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O Abandono no Sistema Carcerário 
Feminino: A Mulher é Condenada a Solidão
The Abandonment In The Women's Prison System: Women are Condemned to Solitude
El Abandono en el Sistema Penitenciario Femenino: La Mujer es Condenada a la Soledad

RESUMO
Esta pesquisa, apresenta resultados a partir de abordagens qualitativa e quantitativa, por meio da realização de entre-
vistas semiestruturadas, no Instituto Penal Djanira Dolores de Oliveira, e da coleta de dados fornecidos pela Secretaria 
de Administração Penitenciária. O objetivo foi investigar o abandono das mulheres no sistema carcerário, explorando 
os fatores sociais e estruturais que contribuem para essa realidade, assim como a solidão vivenciada pelas detentas ao 
ingressarem na penitenciária. Além disso, o estudo analisou a dinâmica das visitas nas unidades prisionais femininas, 
comparando-as com as masculinas. A pesquisa revela a disparidade no número de visitantes entre as cadeias mascu-
linas e femininas, e o perfil dos visitantes entrevistados, considerando tanto as características demográficas quanto o 
vínculo com as detentas. Logo, percebe-se que embora as mulheres não estejam fisicamente sozinhas, elas vivenciam 
um distanciamento dos seus vínculos sociais e um isolamento ao que era familiar em suas vidas.
PALAVRAS-CHAVE: Psicologia; Sistema Carcerário Feminino; Solidão e Saúde Mental; Abandono no Sistema Prisio-
nal.

ABSTRACT
This research presents results based on both qualitative and quantitative approaches, through semi-structured in-
terviews conducted at the Djanira Dolores de Oliveira Penal Institute and data collected from the Penitentiary Admi-
nistration Secretariat. The aim was to investigate the abandonment of women in the prison system, exploring the 
social and structural factors that contribute to this reality, as well as the loneliness experienced by female inmates 
upon entering the penitentiary. Additionally, the study analyzed the dynamics of visits in female prisons, comparing 
them with male prisons. The research highlights the disparity in the number of visitors between male and female 
prisons, as well as the profile of the interviewed visitors, considering both demographic characteristics and their re-
lationship with the inmates. Thus, it becomes evident that although women are not physically alone, they experience 
a distancing from their social bonds and an isolation from what was familiar in their lives.
KEYWORDS: Psychology; Female Prison System; Loneliness and Mental Health; Abandonment in the Prison System.

RESUMEN
Esta investigación presenta resultados basados en enfoques cualitativos y cuantitativos, a través de entrevistas se-
miestructuradas realizadas en el Instituto Penal Djanira Dolores de Oliveira y la recolección de datos proporcionados 
por la Secretaría de Administración Penitenciaria. El objetivo fue investigar el abandono de las mujeres en el sistema 
carcelario, explorando los factores sociales y estructurales que contribuyen a esta realidad, así como la soledad vivida 
por las reclusas al ingresar en la penitenciaría. Además, el estudio analizó la dinámica de las visitas en las unidades 
penitenciarias femeninas, comparándolas con las masculinas. La investigación revela la disparidad en el número de 
visitantes entre las cárceles masculinas y femeninas, así como el perfil de los visitantes entrevistados, considerando 
tanto las características demográficas como el vínculo con las reclusas. Así, se percibe que, aunque las mujeres no 
estén físicamente solas, experimentan un distanciamiento de sus vínculos sociales y un aislamiento respecto a lo que 
era familiar en sus vidas.
PALABRAS CLAVE: Psicología; Sistema Penitenciario Femenino; Soledad y Salud Mental; Abandono en el Sistema 
Penitenciario.
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INTRODUÇÃO

Ao estudar a relação discriminató-
ria das mulheres na sociedade e 
no sistema penitenciário, faz-se 

necessário compreender os conceitos 
em torno do feminino e do que é ser 
mulher em uma cultura patriarcal. As 
características e papeis atribuídos são 
moldados e reformulados ao longo do 
tempo, não é algo inerente ou biológico, 
mas uma construção social e cultural.

Em um sistema operante patriarcal, a 
mulher é vista como frágil e sua utilida-
de é dentro de um lar, oferecendo cuida-
do ao seu marido e aos seus filhos. Essa 
ideologia é tão enraizada que, a aura 
fragilizada da mulher, de acordo com a 
sociedade, jamais seria capaz de come-
ter crimes e, caso ela cometa, torna-se 
indigna de receber afetos familiares ou 
visitas íntimas. As experiências viven-
ciadas dentro dos muros de uma prisão 
variam significativamente conforme a 
raça, classe e gênero da pessoa encarce-
rada 1.

Santa Rita 2 afirma que, embora o 
sistema carcerário brasileiro afete tanto 
homens quanto mulheres, as condições 
nas penitenciárias femininas são ainda 
mais severas devido à desigualdade e à 
discriminação de gênero que permeiam 
essas instituições. O modelo prisional 
segue um formato androcêntrico, no 
qual o masculino é considerado o pa-
drão, ignorando as especificidades e 
necessidades femininas. Essa invisibili-
dade das mulheres em situação de pri-
vação de liberdade impacta profunda-
mente nas relações socioculturais, tanto 

dentro quanto fora dos presídios. Como 
consequência, muitas delas enfrentam o 
abandono por parte de seus parentes, 
amigos e familiares, além de sofrerem 
com a omissão do Estado 1,3.

O propósito da pesquisa é compre-
ender os efeitos do estigma sofrido por 
essas mulheres em privação de liberda-
de e os impactos do abandono social 
na qualidade de vida dessas pessoas. A 
desumanização, violação dos direitos 
humanos dentro dos presídios, pou-
co acesso à políticas públicas, a lógica 
punitivista e a cultura vingativa são fa-
tores que interferem na qualidade de 
vida das encarceradas.  Em suma, para a 
compreensão da complexidade do tema 
abordado e observação dos efeitos do 
encarceramento em massa do sistema 
capitalista, que possui raízes patriar-
cais e racistas, o objetivo da pesquisa é a 
análise acerca das visitas carcerárias e o 
debate da solidão sistemática da mulher 
dentro dos muros prisionais 4. 

O perfil das mulheres encarceradas 
no Rio de Janeiro em 2023, segundo 
a SEAP, evidencia a interseção entre 
vulnerabilidades sociais e o sistema pri-
sional. A maioria das presas têm entre 
30 e 45 anos (46%) e é composta por 
mulheres negras (65,87%), refletindo 
desigualdades raciais e socioeconômi-
cas. Em termos de estado civil, 82% são 
solteiras, o que pode apontar para a au-
sência de suporte familiar estruturado 6.

A maternidade é uma área crítica, 
com lacunas significativas nos dados: 
41% das mulheres não têm informações 
registradas, dificultando políticas dire-
cionadas. Ainda assim, entre as que pos-

suem dados disponíveis, 23% não têm 
filhos, enquanto 27% têm um ou dois 6.

Quanto à escolaridade, 59% das 
mulheres não completaram o ensino 
médio, e 44% sequer concluíram o en-
sino fundamental, revelando limitações 
educacionais que contribuem para a ex-
clusão social e reincidência criminal. Os 
crimes relacionados ao tráfico de drogas 
são as principais razões para as conde-
nações, alinhando-se ao padrão de en-
carceramento por delitos não violentos. 
Por fim, as penas refletem uma distri-
buição variada, com 23% cumprindo 
entre 8 e 15 anos e 16% com sentenças 
de 15 a 20 anos. Esses dados mostram 
a necessidade de políticas públicas que 
combinem redução das desigualdades 
estruturais com estratégias de ressocia-
lização efetiva 6.

A condenação feminina pelos crimes 
relacionados ao tráfico de drogas estão 
diretamente associados com a falta de 
acesso social e econômico que assola a 
maior parte da população brasileira. As 
mulheres pretas, pobres e mães com-
põem a grande massa das encarceradas, 
nascidas em famílias vulneráveis ou ví-
timas de violência (sexual, psicológica, 
física). Na configuração do tráfico, elas 
ocupam posições extremamente vulne-
ráveis e inferiores, em contraponto com 
as posições ocupadas por elas dentro de 
seus próprios lares, no qual elas devem 
ocupar os dois cargos contrastantes de 
“chefe da casa” e “dona de casa”, reali-
zando a jornada dupla de trabalho re-
munerado e doméstico 4,7,10.

Nessa perspectiva, o aumento expo-
nencial do encarceramento feminino 
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evidencia os diversos problemas que se 
relacionam às desigualdades de gênero 
e como as formas de violência se mul-
tiplicam no cárcere, segundo World Fe-
male Imprisonment List 5 o Brasil ocupa 
o terceira maior efetivo carcerário do 
mundo, ficando atrás apenas dos Esta-
dos Unidos e da China, abrangendo por 
volta de 40 mil mulheres. Entretanto, 
a maioria dos homens presos recebem 
visitas recorrentemente, o mesmo não 
pode ser dito para as mulheres, que difi-
cilmente são visitadas e quando elas re-
cebem visitas, são sempre as mães, tias, 
avós, filhas e irmãs que as visitam, quase 
nunca são os homens 10,11.

O presente estudo tem como obje-
tivo analisar as disparidades nas visitas 
entre o sistema carcerário feminino e 
masculino, com foco na experiência do 
Rio de Janeiro. A crescente população 
carcerária feminina, posicionando o 
Brasil entre os países com os maiores 
índices de encarceramento feminino no 
mundo, evidencia a necessidade de uma 
análise aprofundada sobre as condições 
de vida e os direitos das mulheres priva-
das de liberdade.

METODOLOGIA

A pesquisa de campo combinou 
abordagens qualitativas e quantitativas. 
A coleta de dados qualitativos será reali-
zada por meio de entrevistas semiestru-
turadas com visitantes, buscando com-
preender suas percepções e experiências. 
A análise quantitativa será baseada em 
dados secundários fornecidos pela Se-
cretaria de Administração Penitenciária 
(SEAP) e em informações coletadas por 
meio do questionário aplicado na pes-
quisa de campo. A revisão bibliográfica 
complementou a pesquisa, fornecendo 
um embasamento teórico para a análise 
dos dados.

A pesquisa foi aprovada pela coorde-
nação de pesquisa da SEAP, que auto-
rizou a realização do estudo de campo 
e a realização das entrevistas através 
da aplicação dos questionários (Anexo 
1) com os visitantes no Instituto Penal 

Djanira Dolores de Oliveira, localizado 
em Bangu.

A entrevista, semiestruturada, con-
tou com 12 perguntas de múltipla esco-
lha, visando coletar informações quan-
titativas, relacionadas a questões sociais, 
demográficas e estruturais, como: ida-
de, gênero, faixa de renda, vínculo com 
a detenta e outros questionamentos, a 
fim de construir um perfil. Ademais, no 
questionário havia 4 perguntas abertas 
com o intuito de possibilitar aos entre-
vistados a dissertar sobre a vivência de 
visitar uma interna.

No Instituto Penal Djanira Dolores 
de Oliveira, em outubro de 2024 havia 
um efetivo carcerário de 685 presas, 
sendo apenas 432 internas com visitas 
cadastradas. Após a análise desses dados 
foi aplicado os questionários em 24 vi-
sitantes, correspondendo a 5,56% dos 
visitantes cadastrados. Assim, durante 
os meses de outubro e novembro foram 
realizadas as entrevistas com os visitan-
tes, no qual foi explicada a proposta e 
disponibilizando o Termo de Consenti-
mento Livre e Esclarecido, no qual to-
dos concordaram em assinar.

No dia 18 de outubro, realizamos 
uma visita à penitenciária para conver-
sar com os policiais penais, com o ob-
jetivo de compreender a rotina da ins-
tituição, a dinâmica das visitas e suas 
percepções sobre o abandono feminino. 
Posteriormente, no dia 23 de outubro, 
conduzimos entrevistas internas com a 
diretora, o psiquiatra e o psicólogo do 
instituto, aprofundando a análise sobre 
o contexto e os impactos psicossociais 
enfrentados pelas mulheres encarcera-
das.

A conversa com o psicólogo foi de 
extrema importância para a pesquisa, 
pois ele é o único profissional da área 
que atende três unidades penitenciárias 
femininas em Bangu. Durante a entre-
vista, ele compartilhou que em dia de 
visita as detentas ficam mais alegres e 
ansiosas, e aquelas que não recebem, 
são acolhidas pelas demais presas, com 
a troca de alimentos, vestimentas e ma-
terial higiênico.

No entanto, no cotidiano, as encar-
ceradas que não têm direito ao trabalho 
(remissão) e não recebem visitas enfren-
tam o desafio do ócio. Outro problema 
relatado é a dificuldade com o sono, já 
que muitas presas precisam recorrer ao 
uso de medicamentos para conseguir 
dormir, agravando a situação com a li-
vre circulação de remédios, o que leva à 
automedicação.

A pesquisa passou por um longo pe-
ríodo de espera, sendo aproximadamen-
te 5 meses para SEAP disponibilizar os 
dados solicitados. Esse atraso, pode ser 
atribuído a fatores como burocracia e 
a falta de atualização dos sistemas ofi-
ciais . O sistema carcerário feminino, 
frequentemente em segundo plano em 
relação ao masculino, sofre com limi-
tações de recursos e com a escassez de 
atenção, o que impacta diretamente na 
disponibilidade de dados e, consequen-
temente, na realização da pesquisa.

Essas circunstâncias, ocasionaram di-
ficuldades na análise dos dados disponi-
bilizados pela SEAP, em que a ausência 
de padronização na coleta de informa-
ções do sistema, resultou em inconsis-
tências e lacunas. Assim, na análise do 
material obtido foi necessário cautela e 
organização para filtrar as informações 
cabíveis no estudo, no intuito de apre-
sentar um resultado fidedigno.

RESULTADO

A análise dos dados fornecidos pela 
SEAP (Secretaria de Estado de Admi-
nistração Penitenciária) do Estado do 
Rio de Janeiro revela uma disparidade 
notável entre os gêneros no que se refe-
re ao número de visitas cadastradas no 
sistema prisional. Enquanto 2.477 mu-
lheres possuem visitas registradas, o nú-
mero de presos masculinos com visitas 
chega a 72.960. 
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POPULAÇÃO CARCERÁRIA N %

Sexo
Masculino 43.917 96,41
Feminino 1.633 3,59

Total 45.550 100
VISITANTES CADASTRADOS N %

Penitenciária
Masculino 72.960 96,71
Feminino 2.477 3,29

Total 75.437 100

Tabela 1 - Relação entre a População Carcerária e o Número de Visitantes Notificados pela SEAP no Rio de Janeiro em 2024, Brasil (2025)

Fonte: Secretaria de Administração Penitenciária 
(SEAP)

No entanto, a população carcerária 
feminina é de 1.633 detentas, enquanto 
a masculina é de 43.917. Isso sugere que 
o número de visitas cadastradas podem 
ultrapassar o efetivo populacional, o 
que indica que alguns detentos(as) re-
cebem mais de uma visita. 

Apesar da diferença no número ab-

soluto de visitas, a proporção de visitas 
registradas em relação à população car-
cerária total não apresenta uma dispari-
dade tão significativa. Mas, o número de 
visitas no sistema masculino é substan-
cialmente maior do que no feminino. A 
média de visitas por detento é de apro-
ximadamente 1,66, enquanto a média 
para as detentas é de 1,51. Em termos 
percentuais, significa que os homens re-

cebem, em média, 10% a mais de visitas 
do que as mulheres.

A partir das entrevistas realizadas 
com 24 visitantes do presídio Djanira 
Dolores, foi possível delinear um perfil 
detalhado dos visitantes de pessoas pri-
vadas de liberdade, considerando suas 
características demográficas, os víncu-
los com os detentos e as experiências 
vivenciadas durante as visitas.

VISITANTES Sexo Faixa Etária Estado Civil Renda Mensal Uso de auxílio Vínculo 
Empregatício

1 Feminino 18 - 24 Solteira Até R$1000 Sim - Bolsa Família Não
2 Feminino 25 - 34 Solteira Até R$1000 Sim - Bolsa Família Não
3 Feminino 25 - 34 Casada Até R$1000 Não Não
4 Feminino 25 - 34 Casada R$ 1000 - R$ 2500 Não Sim, formal
5 Feminino 25 - 34 Casada R$ 5000 - R$ 10000 Não Sim, formal
6 Masculino 25 - 34 Solteiro R$ 1000 - R$ 2500 Não Sim, formal
7 Feminino 35 - 44 Solteira R$ 1000 - R$ 2500 Não Sim, informal
8 Feminino 35 - 44 Casada R$ 2500 - R$ 5000 Não Sim, informal
9 Masculino 35 - 44 Casada R$ 2500 - R$ 5000 Não Sim, formal

10 Feminino 45 - 54 Solteiro Até R$1000 Sim - Bolsa Família Não
11 Feminino 45 - 54 Casada R$ 2500 - R$ 5000 Sim - Bolsa Família Sim, formal
12 Feminino 45 - 54 Casada R$ 1000 - R$ 2500 Sim - Bolsa Família Não
13 Feminino 65 + Casada R$ 2500 - R$ 5000 Não Sim, informal
14 Masculino 65 + Solteiro R$ 2500 - R$ 5000 Não Aposentado
15 Feminino 18 - 24 Solteira Até R$ 1000 Sim Não

16 Feminino 25 - 34 Casado Até R$ 1000 Sim Não
17 Feminino 35 - 44 Solteira R$ 1000 - R$ 2500 Não Sim, formal
18 Feminino 35 - 44 Casada R$ 1000 - R$ 2500 Não Sim, formal
19 Feminino 45 - 54 Casada Até R$ 1000 Sim Não, formal
20 Masculino 45 - 54 Solteiro R$ 2500 - R$ 5000 Não Sim, informal
21 Feminino 45 - 54 Casada R$ 1000 - R$ 2500 Sim - BPC Sim, informal
22 Feminino 55 - 64 Viúvo R$ 1000 - R$ 2500 Não Aposentado

23 Feminino 65 + Solteiro Até R$ 1000 Não Aposentado

24 Feminino 65 + Solteiro Até R$ 1000 Sim - BPC Aposentado

Tabela 2 - Perfil dos visitantes do presídio Djanira Dolores em 2024. Brasil, 2025

Fonte: Realização própria 
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VÍNCULO FAMILIAR COM A DETENTA FREQUÊNCIA DE VISITAÇÃO
Quantidade Quantidade

Avó 1 Uma vez por semana 10
Mãe 4 Uma vez por mês 5
Filha 2 Duas vezes por mês 5
Pai 2 Três vezes por mês 1

Irmã/Irmão 9 Primeira visita 3
Companheiro(a) 1 SOMENTE VOCÊ VISITA A DETENTA?

Prima 2 Sim 14
Amigo(a) 3 Não 10

Tabela 3 - Vínculos no Cárcere: A Relação entre Visitante e Detenta, em 2024. Brasil 2025

Fonte: Realização própria

Os vínculos familiares mais comuns 
entre os visitantes são de irmãs (37,5%), 
seguidas por mães (16,7%) e amigas 
(12,5%). As relações de primas e filhas 
representam 8,3% cada, enquanto as 
avós correspondem a 4,2%. É relevante 
observar a baixa presença de pais (8,3%) 
e companheiros (4,2%), o que evidencia 

uma ausência significativa dessas figuras 
no processo de visitação.

Em relação à frequência das visitas, 
41,7% dos entrevistados afirmaram 
comparecer semanalmente, 20,8% uma 
vez por mês, 20,8% duas vezes por mês, 
4,2% três vezes por mês e 12,5% estavam 
realizando sua primeira visita. Além 
disso, 56,5% indicaram que a detenta 

possui mais de um visitante cadastrado, 
refletindo apoio de familiares e amigos. 

No que tange às experiências sociais, 
52,2% dos entrevistados relataram ter 
enfrentado preconceito por visitar al-
guém no sistema prisional, enquanto 
47,8% não vivenciaram esse tipo de dis-
criminação.

VISITANTES

PASSOU POR ALGUM 
PRECONCEITO POR 

VISITAR ALGUÉM NA 
PENITENCIÁRIA?

COMO VOCÊ SE SENTE 
ANTES DA VISITA?

O QUE TE MOTIVA A VISITAR A 
DETENTA?

QUAIS SÃO OS DESAFIOS QUE VOCÊ 
ENFRENTA AO VISITAR A DETENTA?

1 Não Triste. Ajudar. Condução e dinheiro.

2 Sim Triste. Saudade. Constrangimento, dificuldade no 
transporte e cansaço

3 Sim Feliz, triste e ansiosa. Amor . Trajeto e humilhação,venho de Belford 
Roxo.

4 Sim Feliz e triste. O ato de ajudar. Fila, constrangimento, a distância pois 
venho de Campo Grande.

5 Sim Não sei dizer. O vínculo que a gente tem. A rotina pesada, sinto que todos me 
olham torto também.

6 Sim Ansiosa. Eu acredito na mudança. Tempo e transporte.

7 Sim Tranquila. Sentimento e humanidade. Horário.

8 Não Tranquila. Ela não tem pai nem mãe e está sozinha. A espera porque chegamos de 
madrugada.

9 Não Tranquila. Vínculo. Distância, demora, deslocamento e 
material.

Tabela 4 - Dinâmicas e desafios da relação entre visitantes e o processo de visitação prisional, em 2024. Brasil, 2025

A análise revelou que a maioria dos 
visitantes é composta por mulheres, re-
presentando 79,2% da amostra. Dentre 
elas, 50% têm idades entre 35 e 54 anos, 
evidenciando que o público é predomi-
nantemente adulto. Em relação ao es-
tado civil, observa-se uma distribuição 
equilibrada, com 45,8% dos visitantes 
casados e 45,8% solteiros. 

No que diz respeito à ocupação, 
50% dos participantes estão emprega-
dos, sendo 64,3% com vínculo formal 
e 35,7% com vínculo informal. Por ou-
tro lado, 33,3% estão desempregados e 
16,7% são aposentados. Quanto à faixa 
de renda, 36,4% dos entrevistados re-
cebem entre R$ 1.000 e R$ 2.500, en-
quanto 31,8% vivem com menos de R$ 

1.000 mensais.
Em relação ao auxílio governa-

mental, 58,3% dos entrevistados não 
recebem nenhum tipo de benefício, 
enquanto 33,3% são beneficiários do 
Bolsa Família e 8,3% do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC).
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10 Não Triste. Ela é minha irmã. À distância, venho de Itatiaia.

11 Sim Humilhada. Meu amor pela minha filha. Pegar ônibus, acordar cedo, chegar às 3 
horas da manhã. Além do emocional.

12 Não Triste. Ela é minha família. O transporte.

13 Sim Tranquila. Acredito na sua inocência. A distância de vir de Niterói até Bangu.

14 Sim Cansada. - -

15 Não Ansiosa. Ela passa muito sufoco lá dentro. Distância pois moro em Bonsucesso

16 Sim Ansiosa. Muita coisa, eu amo ela e ela precisa da 
visita. Financeira e distância. moro em Japeri.

17 Sim Entro animada e apreensiva. Amor.
Todos, principalmente quando chego 
aqui, me sinto humilhada por toda a 

equipe.

18 Não Ansiosa. Fico com muita pena. Muito cansada por conta das tarefas 
que tenho que realizar

19 Não Triste. Muito amor, somos uma família muito 
unida.

Ficar no sol e na chuva, também não 
comemos bem, viemos de Teresópolis

20 Não Ansiosa. Éramos amigos antes e continuamos 
sendo. Faltar ao trabalho.

21 Sim Ansiosa. Parentesco. A condução.
22 Não Ansiosa. Eu acredito na inocência dela. A despesa.

23 Não Triste. Dar força pra ela, se não ela iria se matar.
Enfrentar a família que despreza ela. 
Atire a primeira pedra quem nunca 

errou, somos todos falhos

24 Sim Feliz e ansiosa. O amor. Distância, eu moro em Angra, além da 
polícia que humilha.

Fonte: Realização própria

As visitas são marcadas por emoções 
variadas, sendo a ansiedade e a tristeza 
as mais frequentemente mencionadas 
pelos entrevistados. Esses sentimen-
tos refletem os desafios psicológicos 
e emocionais enfrentados pelos visi-
tantes, evidenciando as tensões, incer-
tezas e, em alguns casos, a vergonha 
ou o desconforto. O aprisionamento 
gera rupturas significativas nos laços 
afetivos e familiares, não apenas pela 
dificuldade de aceitar o vínculo com 
um indivíduo preso, mas também por 
questões financeiras 3,10.

As prisões são construídas longe 
do território urbano, dificultando o 
acesso dos familiares. Os visitantes 
entrevistados, constantemente apon-
taram que a distância, o tempo de 
deslocamento e o impacto financeiro 
comprometem a constância das visitas, 
com muitos vindo de cidades distantes 
como Belford Roxo, Itatiaia e até An-
gra dos Reis.

Além disso, os relatos também evi-

denciam o desconforto emocional e 
psicológico enfrentado durante as vi-
sitas, incluindo o constrangimento e a 
complicações nas filas e nas interações 
com a equipe de segurança. A dificul-
dade de conciliar a rotina de trabalho 
com as visitas também é um fator es-
tressante para os entrevistados.

Porém, algumas respostas apresen-
taram uma perspectiva distinta, suge-
rindo que, para alguns, a experiência 
de visitação não é tão negativa, talvez 
devido à ausência de expectativas ini-
ciais. Isso indica que a reação emocio-
nal à visitação pode variar conforme 
o indivíduo, mas, de modo geral, as 
respostas apontam que a visitação no 
contexto prisional é uma experiência 
difícil e que gera um impacto significa-
tivo nas pessoas envolvidas. 

DISCUSSÃO

O encarceramento feminino não se 
limita às consequências legais decor-
rentes da transgressão, mas envolve 

profundas implicações sociais e emo-
cionais, que se manifestam de forma 
significativa no contexto prisional. 
Nesse cenário, o sentimento de solidão 
é intensificado, tornando o isolamento 
uma realidade inevitável para as deten-
tas 11.

Walden descreve a solidão como 
um sentimento doloroso de separa-
ção de alguém ou de algum aspecto 
do mundo. Nesse sentido, o ambiente 
carcerário, frequentemente hostil e de-
sumanizante, agrava esses sentimentos 
de desconexão. Ao serem afastadas de 
sua realidade cotidiana, as mulheres 
privadas de liberdade enfrentam o de-
safio de se adaptar a um novo espaço 
que, em muitos casos, não proporciona 
acolhimento, exacerbando a experiên-
cia de abandono e solidão 12.

No presídio Djanira Dolores, por 
exemplo, observa-se que 262 detentas 
não possuem visitas cadastradas, além 
de outras que, apesar de possuírem fa-
miliares registrados, não recebem visi-
tas. A frustração dessas mulheres acaba 
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sendo naturalizada, em parte devido à 
transgressão do estereótipo de gênero 
imposto pela sociedade, que vê a mu-
lher como submissa, obediente e res-
ponsável pelo cuidado do lar.

Assim, a mulher que tem sua vida 
marcada pelo sistema penal é vista 
como merecedora de toda punição. 
Esse pensamento socialmente constru-
ído reforça o descaso em relação a essa 
classe de mulheres, que, ao estarem 
atrás das grades, já cumprem sua pena, 
mas ainda são marginalizadas e aban-
donadas pela sociedade 11. 

As visitas no sistema prisional de-
sempenham um papel crucial, não 
apenas como meio de contato com o 
mundo externo, mas também como 
fonte de apoio material. Essa dinâmi-
ca levanta questões sobre a condição 
das mulheres que não recebem visitas, 
e como elas se mantêm sem o auxílio 
material fornecido por elas. Confor-
me aponta Queiroz, os materiais que 
passam por uma rígida revista podem 
ser utilizados pelas mulheres para con-
sumo pessoal ou até mesmo utilizados 
como moeda de troca, como uma es-
tratégia de sobrevivência dentro do 
ambiente carcerário 7.

A baixa regularidade de visitação 
por parte das filhas pode ser associada 
ao fato de que o papel da maternida-
de é frequentemente questionado pela 
sociedade quando uma mulher, mãe, 
é inserida no sistema prisional. Isso 
ocorre porque as palavras 'mãe' e 'cri-
minosa' são vistas como quase opostas, 
tornando difícil conciliá-las. A ideia de 
'uma criminosa que abandona o cuida-
do com o filho para cometer qualquer 
tipo de infração' leva à contestação da 
sua maternidade 3,.

Assim, o contexto da mulher e a 
maternidade na criminalidade é to-
talmente desassociado da imagem 
sociocultural da feminilidade e não é 
surpresa que existam poucos estudos 
e pesquisas que abrangem as vivências 
de mulheres encarceradas. A figura 
feminina no imaginário popular é in-
terligada com ser mãe, esposa e dona 

do lar.
A maternidade encarcerada segue 

por dois conceitos: a hiper materni-
dade e a hipo maternidade. A mulher 
presa enfrenta diversos desafios no cár-
cere. Quando uma mulher dá à luz na 
prisão, ela tem até seis meses para cui-
dar do seu bebê, de acordo com a Lei 
11.942 de 1984, durante esse período, 
a relação mãe-filho é praticamente ex-
clusiva e intensa, visto que o cuidado 
do bebê é de responsabilidade total da 
mãe, caracterizando a hiper materni-
dade 3,8. 

Quando o bebe completa seis meses 
de vida, ocorre o desmame obrigató-
rio, na maioria dos casos sem apoio de 
equipe multidisciplinar ou orientação 
médica, a separação pode ocorrer de 
maneira abrupta, em um dia o bebê 
está nos braços da mãe e no outro dia 
ele é encaminhado para algum familiar 
ou para algum Serviço de Acolhimen-
to, ocorrendo a hipo maternidade, 
agora essa mãe rompe de repente um 
laço extremamente intenso com o seu 
filho, em alguns, o rompimento é per-
manente, mesmo após a mulher sair da 
prisão, dificilmente ela consegue re-
tomar a forte ligação que tinha antes 
com a criança 8.  

Nesse contexto, a ruptura dos vín-
culos familiares se configura como 
uma punição adicional, amplificando 
o sofrimento das mulheres encarcera-
das, visto que as visitas representam 
uma forma de contato com o mundo 
externo, que se veem privadas não ape-
nas da liberdade física, mas também 
dos laços afetivos fundamentais para 
sua saúde emocional e psicológica 11.

Soares afirma que as detentas en-
frentam uma forma de multi-pena-
lização, pois, além das condenações 
privativas de liberdade, sofrem uma 
violência social continuada dentro 
da penitenciária. Essa violência não 
se restringe a questões estruturais e à 
precariedade das condições de aprisio-
namento, mas também se reflete em 
violências específicas associadas à con-
dição de ser mulher, como o abandono 

11.
Durante as entrevistas realizadas 

com os visitantes, emergiu um forte 
sentimento de preocupação, com mui-
tos expressando que, sem o contato re-
gular com seus familiares e amigos, as 
internas poderiam sofrer ainda mais, 
chegando a um nível de desespero. Esse 
temor é compartilhado pelos próprios 
familiares e amigos das detentas, que 
temem que a ausência de apoio emo-
cional e a privação da liberdade possam 
levar as mulheres a situações extremas, 
como tentativas de suicídio. Uma vez 
que a ausência de vínculos afetivos e de 
uma rede de apoio pode intensificar o 
sofrimento psicológico 4,11.

CONCLUSÃO

A solidão dentro do sistema peni-
tenciário não é um sentimento isolado, 
trata-se de uma experiência coletiva 
que afeta muitas mulheres encarcera-
das.

Ao analisarmos a experiência das 
detentas, exemplificadas durante o 
estudo, percebemos que embora não 
estejam fisicamente sozinhas, elas vi-
venciam um distanciamento dos seus 
vínculos sociais e um isolamento ao 
que era familiar e comum em suas vi-
das. Assim, a relação entre o crime e a 
solidão é marcada por intensas experi-
ências e consequências que se interli-
gam, afetando profundamente a vida 
dessas mulheres.

Nesse sentido, o contato com visi-
tantes, especialmente com familiares, 
desempenha um papel fundamental 
no alívio dessa solidão. O cuidado e a 
empatia demonstrados nas entrevistas, 
onde os afetos se expressam, oferecem 
às internas uma conexão vital com o 
mundo exterior. Podendo minimizar 
os efeitos dessa ociosidade e o senti-
mento de abandono, proporcionando 
não apenas um alívio emocional, mas 
também uma renovação de forças psi-
cológicas para lidar com o ambiente 
carcerário.
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ANEXO 1


